
E§TADO DÊ MATO GROSSO

PODER LEGISLATIVO

CÃilIÀRA MUNICIPAL DE CoMoDoRo

Parecer Jurídico c' 1Ol2A22

Processc Li*iteLÍóio *" ü*112ü22 - Tot**ds áe Preços

n" Oü112G22.

Ohietq: "-er-tisictto de 2 6OO {d.,:is ttr.i! e -seisce-rlÍos} litre.s- -J-'- - _-f --'-'s'"- __ - (_-_' -'--t'

de cambustír*í Oieo lliesel 51ü, p{írcr ate*der a frata
da Poder LegisÍatiuo Murzicipal de Camodaro".

RELÂTORIO

?rata-se de co*sulta sobre üs aspectos jurídica-formais da

rnrnuta da Pr:ccessa ticitatór:a n" 0O I /2ü22 - Mcdalidade ?omada de

Preços n" 00112022, tipc Menor Preçc, a qual destina-se à aquisiçác de

combustível (óleo diesel Slüi para abastecimento da frota dc Poder

Legislativo Municipal, conscante especiÍicações integrantes do Editatr n"

ar 12022"

Bncontram-se anexados aü prücessc c respectivc Memarando

ísnlir-ir p rãrr rle alrerf rrr:-rl irr-s,Íilic;-ltiua terrnn de re{crêncra ncq.nrric.:

orçamentária, autorizaçáo para abertura da processa administrativo de

licitação, Parecer Contáhril, e a minuta d,o edital e do futuro contrato

pertinente.

É o relato do esseecial- Fasss à análise juridica.

FrrtrrnÂ!t,Ír'.I§rarÃír

Consoante * preceito legal iasculpido no parágrafo único do
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art. 38 da Lei 8.666 193, a Procuradaria Legislativa emite o presente

Parecer relativo ao edital e seus anexos da Tomada de Preços à epígrafe,

haja vista estarem presentes nos autos as Jusüficativas ensejadoras do

presente certame.

Nesse trilhar, salienta-se que a Procuradoria Juríd.ica,

nas limites de suas afuibuições, toma For base, exchisívamentÊ, os

elementos que constam cranologicamente atrá a presente data, nos autos

do processo administraüvo e, que à iuz da legislação, incumbe a este

órgáo da Advocacia Publica Municipal prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não the competindo adentrar à conveniência e à
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Poder Legislativo

Municipal, tampouco anali.sar aspectos de natureza eminentemente

técnico-adminisü ativa.

Feitas essas panáerações preliminares, tem-se que a

moclalidade Tomada de Preças está prevista no art. 22,II, §2", da Lei n."

8.666/93, o qúál rlispõe:

§2".n Tomada de preços é a moddltdaáe de
lícttaç&o e**e Tnteressados deuldannente
ca'dastrados oú que atenderem d" todcs crs
*-a*dlçõet ?qrs ç*d,cs*ame*fu *té s
tçeelro dls. anr;t*iot à data áo receblmeato d.as
praposfu,s, ob*ntada a necessária
qaa.llfica,ção.

De acordo com ü art.23,II, *b* da Lei 8.666193:

Art.2gs As ma,do,lldades de lícltação a que se
re§er.em os llrdsos I a III do artlgo a*terior
serão detenri*adas em frr,dção dos segrrintes
ÍJ;mltes, ternáa etn trtsta o sslor estlntado da
co*trataçãa:

Il - patz saÍndlrírs e serttiços não referídos no
irrc,so a;tt*:riÍrr: (Redação d.ad.a pela ,Eí fto
9,648., de I*9A) (Víde Decreto n" 9.412, de
2í178) (Vtgâa,cr,$
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{...)

b| torcad"a de preças - até R$ 65o,o00,00
fseiscerztos e cidquenta nil reals); lRedaçãa
éaúa peta {.ct tt" 9,648. de 1998;} {Vlde De.crEta
n" 9.472. de 2§18) (Vigêl,tcidJ

(...1

0 procedimento sob análise se coaduna à tomada de preços

com vistas à aquisiçâo de combustíve1 {óleo diesel S10} para

abastecimento da frota de Poder legislativo Municipal, portanto,

fcguláffientadã Belo ãft. 23, II, "bu, eÕil1 vãiôr esümãdÕ ijeiá
admi,nistraçáo em R$ 15.574,00 {quirrze mi1 quinhentos e setenta e

quatro reais), consoante pesquisas orÇamentárias preliminares.

Com efeito, veriÍica-se adequado ao limite preconiaado pela

Lei de Licitações para a escolha da modalidade de tomada de preÇos,

conforme já asseverado,

Após exame do edital e de tsdos os documentcs constantes

neste processo admini.súativs, verifica-se que as peÇas do procedimento

licitatório em comento, até o presente momento, atendem às disposições

legais pertinentes, em especial ao artigo 40 da l€i 8.666193, tais como a

designaçâo da Comissâo de Licitaçáo; indicaçáo da dotação

orçamentária; autonzaçào da Presidente da Câmara Municipal; Edital e

seus errexês; minuta do contrato pe,re. e. co:rlprs..

No tocante à pesquisa de preÇos para a composição de

valores de referência para a aquisiçáo pública, extrai-se a utilizaçáo do

sistema radar do Tribunai de Contas, o qual externa uma atiequada

estimativa dos preços praticados na Âdministraçáo Pública, porquanto

tratar-se de consulta a pcrtal aÍicial de referenciamento de preços, bem
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como acostados orçamentss junto â potenciais fornecedores, 1ogo,

pertinentes as fontes de preciãcaçáo.

Nesta toada, aperras para a adequaçáo e aprimoramento do

instrumento convocatório, a koeurad,cria Legislativa indica que se

insira no Edital menÇão expressa quanto ao procedimento em caso

de impuepeeáe 49 q4iÊal, hem corlo a- legislação aplieável à e=sesção

do contratq e esÍ,ecialmeate aoa sqrsos cJxrisso§.

Por ocasiáo da publicação do instrumento convocatório,

rcÕomcnd.Õ Õtlser=v'âReiã ãÕ prazÕ mínimo de 15 dia= {art. 21, §2", ineiso

III, da Lein." 8666/93i', entre sua divulgação e a salenidade de abertura

das propostas.

Recomendo, outrossim, a publicação do edital do certame,

a1ém do veículo oficial de divulgaçáo, em meio de comunicaçáo local, e no

sÍtio eletrônico da Casa l,egislativa, em homenagem ao Princípio da

ampla publicidade e busca á.a proposta mais vantqiosa à Adrninistraçáo

(economicidade), por consequência do alcance do maior número possível

de iicitantes, corolário da arapla concorzência.

No tocante ao alcance do maior número possível de licitantes,

importante outra recomendaçáo para aperfeiçoameato da minuta do

edital e afastamento de eventual dúvida de pretensos participantes, qual

seja, a indicação no item 4.2. referente à "Documentaçáo de Habilitaçáo"

de admissáo de nnCertidão Pasitiva coa Efeitos de l{eÊativa" ou que

conste apeÍras e táo somente "regularidade Íiscal" relativa aos tributos

municipais no câmpo onde se solicita "certidáo negativa de Dêbitos

relativos a Tributos Municipais". Isto sanará propensa dubiedade dos

partícipes.
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Destacc, ademais. a ne*essidade de aplicação pela

aclministraçáo, no qlte c*Etrer, do rlisposto no art. 48, da Lei

Complementar n." 723/A6. em beneficio as rnicr'oempresâs e emp-resas

de pequeno porte.

E registro, Fof ãr:r, que a ponderaçáo entre a contrataçáo ou

nâ-e da orestac.ão dos servicos a}:ieta no editalfica- ao eliv-c da- Ple*idênciar- -- --_5

da Cãmara Municipal.

Nesse sentido, reescrevemos um trecho do artigo "ü Exercício

da Função de Ássessor Jurírlic* nos Fr*cessas Licitatôios: Campetências e

Responsabilidades", publicad.* pela Revista d TCU n. 130:1

"Assorianrlo-se, enlret*nto, à preücííÍ){rÇão tlos errLinen.tes .iztisías acinztt

citadas, pcr ôbvia que ü uitzxulaçúa rÍc manfestttÇão s,omente poderít ser

ettxergada na qu* *l?tc€íTr* eis quresl*es rle ct-de*t técnico-juidixçs. Nao é

possíuel imagbwr que ü,run:sÍa aeth.ç * corrigir deJéito técttico tn Projeta

Basica num eúiíal de. obra pública; tarnpouco debaÍer a c:pçÕ.o pela

tecrrclagia a- ser *trzpr*gaátz rrct área áe ?í, pois o jurista náo te*t

conhec.intett.ta técrzic* trs*ra uei§tçr st detertnínada.funcianaíirZrtrie fere ou

tl{to o carater r.onçeÍitiao da íicitaç*t:: *u aittda, a quanttificaçaa da fitdice

de produtioidttde est*.beÍecido na Tertxo de ReJéréncia para corttra.taçíto de

um seruiço terceirizaá*, é respcrrsabilidctde so'xtente se este*cleríL rta

pareceistrt rza hipótese rÍe <:: elet**rttç causarÍar da *ulid.tzáe titer incidido

em questao tecrsica _ix-idic*.'

Âssim sendo, essa anãiise que permeia ü objeto licitatório e

eivada de conteudo gerencial" de gestáG. de competência e aíeriçáo do

Administrâdor Público. detentcr de mandato polÍtico, cabendo â esta

Frnrt tr-nr-lnrir e verifi^nnÀn r{q ieqalirlr.íe r7n trcffitqcÀn ífr+esl rlnrLrrrrLu\uu uú iLÉúiiuduL uú LiqiiiiLü\ÇrV iiAüLú, UU

I ,{rtigo: ü Exerçício da Í'rurçâ* de .{sses=er lunrlic* rtas píacesso* lieitatórios: competências e

responsabiliclades. Lurz Claudi* de Âzevedo Chaves.
http:/lrevist*.tcu.gov.br/o1s/index.php,&liCli,rar-liele;\ier,vFile,43j3?
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procedimento licitatório, conforme o parágrafo único do art. 38, da l,ei

8.666 le3.

Em continuidade, da análise aos requisitos contratuais

obrigatórios preconízados pelo art. 55, da l,ei 8.666/93, na minuta

encartada, s.m.e., presentes as cláusulas necessárias relacionadas no

ciispositivo legal.

CONCLU§ÃO

Ante o exposto, a Procuradoria Legislativa, s.m.j,

condicionando-se ao atenáimento das ressalvas constantes deste

EqEe_eeL aprova os demais termos do editai de licitaçáo e minuta

contratual em análise, e exara manifestaçáo favorável ao seu

prosseguimento, ante a regularidade procedimental verificada em fase

interna, até o presente momentc, reiterando-se que a presente análise se

.ireunserevê à reguiaridade jurídieo-proeed.iffientai d.os termÕs da

tomada de preço.

E o parecer, s.mj

À apreciaçáo supericr.

Comodoro MT, 14 de fevereiro de 2ü22.

ARIANE STEICA Assinado de forma disital por

RODRIGUES ARTANE srErcA R0DRTGUES

PERES:0060.i66'1.184

PERES:00601 661 1 84 Dados:2022,02.14 1 1:06:3e -04'00'

ARIANE §TEICA RODRIGUES PERiES
Procuradora Jurídica Legislativa
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